Comisséo de Educacgdo e Servigo Social

Parecer sobre o Projeto de Lei n° 91 /2.023

Relatério

O Projeto de Lei n° 91/2.023, que “Fica garantido as criangas e aos
adolescentes em situagdo de violéncia e vulnerabilidade a prioridade de vagas nas
escolas da Rede Municipal de Ensino de Cataldo”, de autoria do Vereador Higor Gomes
Pires Bueno, foi examinado preliminarmente pela Comissado de Constituicdo, Justica e
Redacgéo, e vem agora a esta comissdo para receber parecer quanto ao mérito nos termos

do art. 29 do Regimento Interno desta Casa.

Fundamentagdo

Digna Comisséo de Educacgéo e Servigo Social, a Proposigdo ora analisada
visa garantir a prioridade de matricula e transferéncia para escolas da rede municipal de
ensino de Cataldo a criancas e adolescentes em situagdo de violéncia e vulnerabilidade.

Conforme o § unico. A prioridade se da como garantia de inserir o aluno a
série correspondente a solicitada, condicionada ao quantitativo de vagas ofertadas e a sua
aprovagéo em teste especifico para ingresso na instituicdo. Trata-se de iniciativa importante
para garantir o direito a educagéo a uma populagéo extremamente vulneravel, que de outra

forma estaria ainda mais sujeita ao abandono e a evasao escolar.

Do ponto de vista da Comissdo de Educacéo e Servigo Social, nada ha o que

obsta a aprovacgao do presente Projeto de Lei. )
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Em face do exposto, nos aspectos que compet’é a",eéi_a_-dofﬁisséo examinar,
opino pela APROVACAO do Projeto de Lei n° 91/2.023. '
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